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COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS 

Coronel Vivida, 07 de março de 

Fia 

Á 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Prefeito Municipal 
Sr. Anderson Manique Barreto 
Comissão Permanente de Licitações 
Sr. Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
Ref. Contrato 16412018 

Em atenção ao contrato n° 16412018 servimo-nos do presente para requerer a 
administração, o reajustamento na planilha de custos, referente ao Modulo 01 - 
Composição de Remuneração referente aos custos diretos com os Funcionários e 
seus respectivos encargos. 

Este pedido de revisão de planilha faz-se necessário, devido as negociações 
da categoria e dos novos valores da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT/2022 
tem este indispensáveis na realização do serviços contratados, custos estes que 
devem ser recalculados. 

Sendo que, para a exequibilidade do contrato se faz necessário que seja 
efetuado o reajustamento na planilha retroativo ao mês de fevereiro data base da 
categoria, conforme demonstração analítica da variação dos componentes de custo 
(em anexo). 

Desta forma requer o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para que 
se reestabeleça a relação incialmente pactuada, conforme previsão dos artigos 58 
§20 , e artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193. 

MAR ÇAL JUSTEN FILHO (Comentário à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 138  Edição Pag, 757), comenta "Afigura-se evidente, 
sob qualquer prisma, que a modificação dos encargos trabalhistas, que 
produza efetivo e inquestionável efeito sobre os custos inerentes à 
execução do contrato, configura fato de efeito incalculáveis. Por isso 
aplica-se a disciplina do art. 65, inc. II, ai. "d", da Lei n° 8.666" 

Fone: 46.3232-1471 
BR 158- Rod. 495 -Alto Palmeirinha 

Coronel Vivida-PR 



COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

Iy 
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Caso não seja este o entendimento do almejado reequilíbrio, solicitamos que 
se manifeste por escrito indicando os motivos legais, pois tornar-se-á inviável à 
empresa cumprir a CCT/2022 e a exequibilidade do contrato e por via de 
consequência lhe obrigará tomar as medidas cabíveis. 

Certo de sua especial atenção pede deferimento. 

Atenciosamente, 
ri 

CTR3 PRESTAD0RÏJE SERVIÇOS  LTDA. 
CNPJ N°. 02/315.64810001 - 78 

LUIZ AUR MANICA 
SOCIO-ÂÓMINPSTRADOR 

Fone: 46.3232-1471 
BR 158- Rod. 495 -Alto Palmeirinha 

Coronel Vivida-PR 
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SERVIÇOS DE SERVENTES DE LIMPEZA 4 HORAS (20 HORAS SEMANAIS) 

EMPRESA: 	 CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 	 02.375.6481000-78 

RESPONSÁVEL PELA EMPR LUIZ ARTUR MANICA 

ENDEREÇO: 	 88 158 KM, 498 -Alto palmeirinha Zona Rural -Coronel Vivida - P8 
CONTATO: 	 (46) 3232-1471 ou (46) 99107-9792 emaif: ctr3. manica@gmail.com  

temi - SERVENTE DE LIMPEZA COM CARGA HORÁRIA 4 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA - FEIRA TOTALIZANDO 20 HORAS SEMANAIS 
crIminaço dos Sarviços  

A Data de apresentação do Reequilíbrio económico-finançeiro 04/0312022 	 1 
Município CORONEL VIVIDA 

C 

D 

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

TOMADA DE PREÇOS N2 05/2018 CONTRATO N' 16412018 
2022 

ADITIVO 

Identificação do Serviço (Estimativas) 
Tipo de Serviços Unidade de Medida - 	 Quantidade 

SEVENTE DE LIMPEZA 20 HORAS SEMANAIS POSTO DE SERVÇO 1 - 

O Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Recepção e Triagem de resido sólido _orgânico 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 	 - 5192,10 O 
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional RI 657.68 15$ 0,00 RI 0.00 8$ 0,00 

4 categoria profissional (vinculada à execução contratual) SERVENTE LIMPEZA 

5 Data base da categoria )dia/mês/ano) 
 i -fev/02i  

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1 SERVENT E 
- 

A Salário Base 	 - RI 	657,88 RI 	- RI 	- RI 	- 

8 Adicional Acumulo de Punção 0,00% RI 	 - RI 	- RI 	- RI 	- 

C Adicional Insalubridade O RI 	 - RI 	- RI 	- RI 	- 

D Adicional Noturno 000% RI 	 - RI 

E jAdicional de Hora Noturna Reduzida 000% RS 	 - RS 	- 

Adicional de Hora Extra no Feriado Truba:hado 0.00% RI 	 - RI 	- RI 	- RI 	- 

G Outros (especificar)  RI 	 - RS 	- RI 	- RI 	- 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 	657,68 RI 	- RI 	- R$ 	- 

MÓDULO 2—ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 332 Salário, Férias a Adicional de Férias 
___________________________  

SERVENTE 

LIMPEZA  

r 	
- 

A 13 )Décimo-terceirol salário 8,33% RI 	54.78 RI 	- RI 	- RI 	- 

B Férias e Adicional de Férias 1111% RI 	7307 RI 	- RI 	- RI 	- 

TOTAL SUBMÓDULOZ.1 19.44% 84 	527.88 84 	- 64 	- 64 

Submócfulo 2.2 -GPS, P015 a Outras Contribuições 
SERVENTE 

- 
LIMPEZA  

o o 

A INSS  20,00% RI 	131,54 RI 	- RI 	- RI 	- 

8 INSS (Empresa) RAT 1,00% RI 	6,58 RI 	- RI 	- RI 	- 

C Salário Educação 2,50% RI 	16,44 RI 	- RI 	- RI 	- 

O SAT 3,00% RI 	19,73 RI 	- RI 	- RI 	- 

E SESC ouSESI  1,50% RS 	9,87 RI 	- R$ 	. - RI- 

SENAI - S€NAc 1,00% RS 	6.58 RI 	- RI 	- RI 	- 

9 SEBRAE 0,60% RI 	3,95 RI 	- RI 	- RI 

H INCRA 0,20% RI 	1,32 RI 	- RI 	- RI 	- 

FGTS 8,000% RI 	52,61 RI 	- RI 	- RI 

MULTA FGTS (Denicional) 4,54% RI 	2,39 RI 	- RI 	- RI 

INSS SOBRE 13QSALÁRIO 20,00% RI 	10,96 RI 	- RI 	- R$ 	- 

M INSS (Empresa Sobre 13 2) RAT 1,00% RI 	0.55 RI 	- RI 	. RI 

N INSS SOBRE F ÉRIAS E ADICIONAL deFÉRIAS 20,00% RI 	14,61 RI 	- RI 	- RI 	- 

O INSS (Empresa Sobre frias e adicional de ferias) RAT 1,00% RI 	0,55 RI 	- RI 	- RI 

P PeRA - FCMSO - LTCAT - PPP - ASO RI 	13,50 RI 	13,50 R$ 	- RI 	- [RI 	- 

TOTAL SUBMÓDULO2.2  P4 	291,16 R$ R$ 	- jR$ - 

Subosódulo 2.3 - Benefícios Mensais a Diários 
TOTAL DE 

COLABORADORES 

1 	VALOR FOR 

COLABORADOR 

SERVENTE 

 LIMPEZA  
o o o 

A Transporte TURNO ÚNICO 1 	1 RI 	 65,44 O RI 	85,44 RI 	- RI 	- RI 

8 Auxílio-Refeição/Alimentação 500-20% RI 	400,00 RS 	- RI 	- RI 

C Assistência Médica e Familiar - RI 	7150 RI 	- RI 	- RI 

D Assistência Social e Familiar - RI 	22,50 RI 	- RI 	- RS 

E Fundo de Formação Profissional - RI 	23,50 RI 	- RI 	- RI 	- 

Outros  - RI 	23,50 RI 	- RI 	- RI 

TOTAL SUBMÕDULO 2.3 RI 	607,44 RI 	- RI- RI 	- 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

SERVENTE Módulo 2- Encargos Benefícios Anuais Mensais e Diários 
LIMPEZA 

O O O 

2.1 1132 Salário, Férias e Adicional de Férias 127,85  

2.2 GFS, FGTS 	Outras Contribuições  231,18  

2.3 Beneficios mensais e Diários 607,44 - 

TOTAL DO MÓDULO 2 	 1 1.026,44 - - - 

MÓDULO 3—PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 	 PROVISÃO PARA RESCISÃO 

A 	 Aviso Prévio Indenizado 	 0,46% 

8 	 Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 	 0,03% 

C 	 Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 	4,35% 

O 	 Aviso Prévio Trabalhado 	 1,94% 

E 	 Incidência dos encargos do submódulo 2.2 Sobre Aviso Prévio Trabalhad 	0,71% 
TOTAL DO MÓDULOS 

SERVENTE 
o 	 o 	 o 

LIMPEZA 

761 	 0,001 	0,001 	0,00 1 

671 	 DOO 	 0'xj 	0,00 1 
931 	 0.001 	0,00 	 0,J 

aÇ  
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MÕDU104-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais SERVENTE 	J LIMPEZA 
o o 

A Ferias 0,08% 0,53 0,00 0,00 0,00 
8 Ausências Legais 1,63% 10.72 0,00 0,00 0,00 
C Licença Paternidade 0,02% 0,13 0,00 0,00 0,00 
O Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 2,17 0,00 0.00 0,00 
E Afastamento Maternidade 0,06% 0,39 0,00 0,00 0,00 
F Outros (especificar) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO4.1 2,12% 13,94 0,00 0,001 0,00 Submódulo 4.2 - Irltrajornada x SERVENTE 

LIMPEZA 
o - 	o o 

A 	 1 Intervalo para Repouso ou Alimentação  0,00 oco 0,001 oco 
TOTAL SUBMÓDULO 4.2 	- 0,00% 0,00 0100 0,00 0,00 

Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente 
LIMPEZA 

o o o 
4.1 Ausências Legais   R$ 	13,94 R$ 	- 0,00 0,00 
4.2 jintrajornada  R$ 	 - R$ o,00l 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4   R$ 	13,94 R$ 	- 	3 o,00j 0,00 

MÓDULOS- INSUMOSDIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS SERVENTE 

LIMPEZA 
A Uniformes eEPl 

Discriminação Unidade 
Fator 

Utilização 

Preço 

unitário 

A.1 UNIFORME unidade 1,00 1365 - RS 13,65 R$ R$ 	- 0,00 
A.2 -  EQUIPAMENTOS unidade 1,00 2780 . R$ 27,80 R$ 	- R$ .  0,00 
A.3 Capacete _ unidade 0,00 - . 	1 R$ .  R$ -  R$ .  0,00 
A.4 Botina de segurança c/ palmilha aço , 0,00 - - 65_-  RS -  R5 -  oco 
A.S Capade_chuva unidade 1 	0,00 - R$ 	 - 65_.  R$ .  0.00 
A.6 Colete _reflexivo unidade 0,00 - - RS .  R$ -  RS .  0,00 
A.7 luva deproteção  o.00 . 65_.  - R$ 0,00 o,00 
A.8 Respirador semifacial_1 poeira e unidade 0,00 - RI. -  RI. RS -  0,00 

A.9 Protetor solar FPS 30 
fasto . . R$ 	 - R$ 	- R$ 	. 0.00 

Aio Outros 

TOTAL 00 MÓDULO 5 R$ 41,45 R$ 	_- 0,00 0,00 

QUANTIDADE DE EMPREGADOS 1,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS EMPREGADOS RS 	1.762,44 

_ 
RS 	- 0.00 0,00 

TOTAL DO CUSTO DOS EMPREGADOS 1.762,44 _ R$ 	- 0,00 1 0,00 
1.762,44 

Planilha Anosa- Módulo 6. MANUTENÇÃO DO IMOBILIZADO E RETORNO DO CAPITAL INVESTIDO 

6 1 	 MANUTENÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
VALOR (R$( 

MENSAL 

A depreciação, manutenção, combustivel, e outros.. 

A.i Depreciação RS 
A.2 Remuneração do Capital Investido RS- 
A.3 Impostos e Seguros R$ 
A.4 Consumos RI. - 
A3 Manutenção - RS 

TOTAL - RI.  
TOTAL DO MÓDULO 6  R$_- 

MÓDULO 7-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

7 	 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO e OUTROS 	 % 	1 	 VALOR (R$( 

A 	 Custos Indiretos Taxa de Administração 	 2,00% 	 35,24 

8 	 Lucro 	 1,65%_29,66 

C 	 TRIBUTOS 

0.1 	 Tributou Federais' 	 16,85% 	 393.99 

C.2 	 Tributos Estaduais 	 0,0% 

C.3 	 Tributos Municipais (ISSQN, outros( 	 5%1 	 116,91 

TOTAL DO MÓDULO 7 	 1 25,50% 	 575,80 

a) Tributos Xv  To = ... ......... 	 21,85%1 

100 

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3,4, 5 oB+ Custos indiretos + Iucro(x Po 	 RI. 1.827,34 

Po / (1 -To) = P1 . .............................................................................. 	 1_R$ 	 2.338,25 

Valor dos Tributos o P3 - Po 	 1 RI. 	 510,90 

QUADRO RESUMO DO CUSTO  

Mão-do-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
SERVENTE 

UMPEZA 
o o 

A MÓDULO_1-_  COMPOSIÇÃO _DA_REMUNERAÇÃO 657,68 - 
B MÓDULO_2- ENCARGOS E_BENEFI'CIOS ANUAIS,_MENSAIS E_DIÁRIOS 1_026,44 - 
C 

_ 
MÓDULO 3-PROVISÃO PARA _RESCISÃO 22,93 - 

[1 

_ _ 
MÓDULO4 -CUSTO _DE_REPOSIÇÃO DO_PROFISSIONAL AUSENTE 13,94 - 

E _MÓDULOS-INSUMOSDIVERSOS  

TOTAL POR EMPREGADO  

41,45 1 -  - 
1.762,44 - - 

QUANTIDADE DE_EMPREGADOS   1,001 -  - 
VALOR TOTAL DOS EMPREGADOS 1.762,44] - 
TOTAL DO CUSTO _DOS _EMPREGADOS 1.762,44 

1 Planilha Anexa 'Módulo 6. MANUTENÇÃODO IMOBIUZADO E RETORNO 00 CAPITAL INV  0,00  

TOTAL 1 EMPREGADOS x MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS) 1.762,44 

G 	 MÓDULO 7-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 575,80 

CUSTO TOTAL -MENSAL 2.338,24 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

-DESCRIÇÃO VALOR 

A 	 Valor_por__unidade_demedida 	_,..,_.. 2.332,24 _ e 	_ valor _mensal _do_serviço  2.338,24 

11 çe 



SERVIÇOS DE SERVENTES DE LIMPEZA E MERENDEIRAS HORAS (40 NORAS SEMANAIS) 

EMPRESA: 	 CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 	 02.3756481000-78 

RESPONSÁVEL PELA EMPR LUIZ ARTUR MANICA 

ENDEREÇO: 	 BR 158 KM 498 -Alto palmeirinha Zona Rural -Coronel Vivida - P8 

CONTATO: 	 (46) 3232-1471 ou (46) 99107-9792 emall: ctr3. manica@gmalLcorn 

temi - SERVENTE DE LIMPEZA E COPEIRA COM CARGA HORARLA 8 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA - FEIRA TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS 
Dlscrimlnaç8o dos Serviços 

A 	 Data de apresentação do Reequilíbrio econômico'finançeiro 	 04103120 
Município 	 CORONEL VIVIDA 

C 	 Ano do Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo 	 2022 
O 	 TOMADA DE PREÇOS Nt 0512018 CONTRATO Nt 16412018 	 - 	 ADITIVO 

Identificação do Serviço (Estimativas)  

Tipo de Serviços 	 Unidade de Medida 	1 	 Quantidade 

SEVENTE MERENDEIRA 40 HORAS 	 POSTO DE SERVIÇO 	 1 

Dados Dera comooskão dos custos referentes à mão-da-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) 	1 	Recepção e Triagem de resido sólido_orgànico 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (C8O) 	 5192.10 o 
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional 	 R$ 1.315,37 RS 0,00 0,00 R$ 0,00 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 	 SSRV LIMPEZA E 

ME5! 5 05 IRA  

5 Data base da categoria )dia/més/arro) 	 j 	l-fev/2O21 

MÓDULOS - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
SERV. UMPEZAE 

MERENDEIRA 
- 

A Salário Base  R$ 	1.315,37 R$ 	- R$ 	- R$ 	- 
8 Adicional Acumulo de Função 0,00% R$ 	100,17 R$ 	- R$ 	- RI 	- 
C Adicional Insalubridade O RI 	- RI 	- RI 	- RS 	- 
D Adicional Noturno 0,00% RI 	- RI 	- 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% RI 	- RI 	- 

Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 0,00% RI 	. RI 	- RI 	. RI 	- 
O Outros (especificar)  RI 	. RI 	. RI 	- RI 	- 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 	1.415,54 5$ 	- R$  

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  

Submódulo 2.1 - 13' Salário, Férias e Adicional de Férias 
SERV. LIMPEZA E 	 o 

MERENDEIRA  
o 

A 13 (Décimo-terceiro( salário 8,33% R$ 	11791 	RI 	- 	RS 	- RI 	- 
B Férias e Adicional deFérias 11,11% RI 	15727 	R$ 	 RI 	. RI 	- 

TOTAL SUSMÕDULO 2.1 19.44% 5$ 	278,18 	RI 	- 	RI - sI 	- 

Submódulo2,2-GPS, FGTS e Outras Coxtribuições % SERV. 

MERENDEIRA  
- - 

A INSS 20,00% R$ 	283,11 RI 	- RI 	- RI 	- 
8 INSS (Empresa) RAT 1,00% RI 	14,16 RI 	- R$ -j RI 
C Salário Educação 2,50% RI 	35,39 RS 	- RI 	.fR$ 

D SAT 3,00% RI 	42,47 R$ 	- RI 	- RI 	- 
E SESC 0uSESI 1,50% RI 	21,23 RI 	- RI 	- RI 	- 

SENAI 'SENAC 1,00% RI 	1416 RI 	- RI 	- RI 	- 
0 SEBRAE 0,60% RI 	849 R$ 	- RI 	- RI 	- 
H INCRA 0,20% RS 	283 RS 	- RI 	- RS 	- 

FGTS 8,00% RI 	113,24 RI 	- RI 	- R$ 	- 
MULTA FGTS (Denicional( 4,54% RI 	5,14 RI 	- RI 	- RI 	- 

L INSS SOBRE 13QSALÁRIO 20,00% RI 	23.58 RI 	- RI 	- R$ 	- 
M INSS (Empresa Sobre 13 2 ) RAT 1,00% RI 	1,18 R$ 	- RI 	- RI 	- 
N INSS SOBRE FÉRIAS E ADICIONAL de FÉRIAS 20,00% R$ 	31,45 R$ 	- RI 	- RS 	- 
O 1505 (Empresa Sobre férias e adicional deferias) RAT t,00% RI 	1,18 RI 	- RI 	- RI 	- 
P PFRA - FCMSO - LTCATPPP - ASO RI 	13,50 RI 	13,50 RI 	- RI 	- RS 

TOTAL SUBMÕDULO2.2  5$ 	611,11 RI 	- R$  

Submódulo 2.3 - Bonoficios Mensais e Diários TOTAL DE COLABORADORES 
VALOR POR 

COLABORADOR 

SERV. LIMPEZA E 

MERENDEIRA  
o o o 

A Transporte I TURNO ÚNICO 	1 RI 	 3407 O RI 	34,07 RI 	. RI 	- RI 	- 
8 Auxilio-Refeição/Alimentação 500-20% RI 	400,00 RI 	. RI 	- RS 	- 
C Assistência Medica e Familiar - RI 	71.50 RI 	- RI 	- RI 	- 
O Assistência Social e Familiar - RI 	23,50 RI 	- RI 	- RI 	- 
E Fundo de Formação Profissional - RI 	23,50 RI 	. RI 	- RI 	- 

Outros - RI 	23,50 RI 	- RI  

TOTAL SUBMÓDULO2.3 1 576,07 RI 	- 5$ 	- 5$ 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários 	 1 SERV. LIMPEZA E 

i 	MERENDEIRA 
o 	 o o 

2.1 13 	Salário, Férias e Adicional de Férjas 	 275,18 - 	- 
2.2 GPS, FGTS eOutras Contribuições 	 811,11 - 	- 
2.3 Beneficios Mensais e Diários 	 576.07  

,TOTAL DO MÓDULO 2 1462,35 - 	- - 

MÓDULO 3-PROVISÃO PARA RESCISÃO  

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 1 	5 
SERV. LIMPEZA E 

MERENDEIRA  
o o o 

A Aviso Prévio Indenizado - 0,46% 6,51 0,00 0,00 0,00 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,42 0,00 0,00 0,00 

c Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,35% 4,93 0,00 0,00 0,00 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 27,46 0,00 0,00 0,00 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 	j 10,05 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 3 J 	49,37 0,00 0,00 0,00 1 
/ 	os 
/ 
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• MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

• Submodulo 4.1 - Ausências legais % SERV.LIMPEZA EF 

MERENDEIRA 
o o 

A Ferias 008% 1,13 0,00 0,00 0,00 
8 Ausências legais 1,63% 2307 0,00 0,00 0.00 
C Licença Paternidade  0,02% 0,28 0,00 0,00 0,00 
O Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 4,67 0,00 0,00 0,00 
E Afastamento Maternidade 0,06% 0,85 0,00 0,00 0,00 

Outros (especificar) 	 - 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL SUBMÓDULO 4.1 , i,qc ir, rei 

Submódulo4l-Intra)ornada x 	1 SERV. LIMPEZA E 

MERENDEIRA  
o o o 

A 	 Intervalo para Repouso ou Alimentação 1 0 , 001 0,00 0,00 0,00j 
TOTAL SUBMÓDULO 4.2  0,00% 	1 0'0o1 0,00 0,00 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL. AUSENTE 

Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente 	
SERV. E 

MERENDEIRA 
O O 0 

4.1 Ausências Legais 	 6$ 	30,00 RI 	• 0,00 0,00 
4.2 jIntrajornada 	ES 	 - RI 	- 0,00 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 
	

30,001 R$ 	- 0,00 0,00 

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS SERV. LIMPEZA E 

MERENDEIRA 
o o o 

A Uniformes e EPI 

Discriminação Unidade 
Fetor 

utilização 
PreSO 

unitário 

A,i UNIFORME unidade 1,00 13,50 . 85 	13,50 R$ 	- RI '  0,00 
EQUIPAMENTOS unidade 1,120 27,39 - 8$ 	27.39 RI 	' 8$ 	. 0,00 

A.3 Capacete unidade 0,00 - - R$ 	 ' 85 	- R$ 	- 0,00 
A.4 Rotina de segurança c/ palmilha aço par 0,00 - - 8$ 	 ' RI 	- 8$ 	- 0,00 
A.5 Capa de chuva unidade 0,00 - - 85 	 . RI 	- 8$ 	- 0,00 
A.6 Colete reflexivo unidade 0,00 - - RI 	 . 8$ 	' 85 	. 0,00 
A.7 Luva de proteção par 0,00 . - RI 	 . 8$ 	- RI 	• 0.00 
A.8 1 Respirador semifacial P1 poeira e gases unidade 0.00 - - RS 	 - R$ 	- RI 	- 0,00 

8.9 Protetor solar FF130 frasco 130g 0,00 . - RI 	 - 8$ 	- RI 	' 000 

A.10 Outros  

TOTAL TOTAL DO MÓDULOS eS 	40,39 R$ 	- 0,00 0,00 

QUANTIDADE DE EMPREGADOS 1,00 f 	0,00 0,00 0,00 
VALOR TOTAL DOS EMPREGADOS RI 	2.998.15 RI 	' 0,00 0,00 

TOTAL DO CUSTO DOS EMPREGADOS 2.998,15 1 eS 0,00 0,00 

299815 

PIanIIha Anexa - Módulo 6. MANUTENÇÃO DO IMOBILIZADO E RETORNO DO CAPITAL INVESTIDO 

6 MANUTENÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
VALOR (R$) 

MENSAL 

A depreciação, manutencão, combustível, e Outros.. 

Ai Depreciação R$ 

A.2 Remuneração do Capital Investido R$ 

A.3 Impostos e Seguros RI 
8.4 Consumos RS 

A3 1  Manutenção R$ 
TOTAL  eS - 

TOTAL DO MÓDULO 6 eS - 

MÓDULO 7-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

7 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO o OUTROS % VALOR (R$) 

A Custos Indiretos Taxa de Administração 4,00% 11,992 

8 Lucro 3,60% 112.25 

C TRIBUTOS 

Ci Tributos Federais' 16,85% 698,49 

C.2 Tributos Estaduais 

C.3 lTributos Municipais )ISSQN, outros) 5%1 206,67 

TOTAL DO MÓDULO 7 29,45%1 1.135,33 

a)

 

b) 

C) 

Tributos %oToo 

100 

(Total dos Módulos 1,2,3,4,5 e 6e Custos indiretos + Iucro)o Po e 

Po / 	1 -To) o Pio ........................................................ .. 

Valor dos Tributos = P1 - Po 

21,85%I 

R$ 

R$ 

) eS 

3.230,32 

4.133,49 

903,16 

QUADRO RESUMO DO CUSTO - 

Mão-do-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
SERV. E 

MERENDEIRA 
o o o 

A MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  1 41554  

E 	- MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1 462.35 - 

c MÓDULO3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 4937  

D MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 3000 - - - 

E MÓDULOS - INSUMOS DIVERSOS - 40,89 - 

TOTAL POR EMPREGADO 2.998,15 - - - - 

QUANTIDADE DE EMPREGADOS 1,00 - - 

VALOR TOTAL DOS EMPREGADOS 	 - 2.998,15  

TOTAL DO CUSTO DOS EMPREGADOS 2.998,15 

Planilha Anexa - Módulo 6. MANUTENÇÃO DO IMOBIUZADO E RETORNO DO CAPITAL INVESTIDO 0,00 

TOTAL ) EMPREGADOS, UNIFORME, EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE 2.998,15 

O 	 MÓDULO 7-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1.135,33 

CUSTO TOTAL -MENSAL 4.133,48 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR (eS) 
A 	 Valor por unidade de m •  4.133,48 

E 	 Valor mensal do serviço  4.133,48 

/ 



SERVIÇOS DE SERVENTES DE LIMPEZA E MERENDEIRA 4 HORAS (20 HORAS SEMANAIS) 

EMPRESA: 	 CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPI: 	 02.375.6481000-78 

RESPONSÁVEL PELA EMPRE LUIZ ARTUR MANICA 

ENDEREÇO: 	 BR tSR KM 498 -Alto palmeirinha Zona Rural -Coronel Vivida - PR 

CONTATO: 	 (46) 3232-1471 ou (46) 99107-9792 email: ctr3. manica@grnail.com  

Item 1 - SERVENTE DE LIMPEZA E COPEIRA COM CARGA HORÁRIA 4 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA TOTALIZANDO 20 HORAS SEMANAIS 

Discriminação doa Serviços  

A 	 Data de apresentaç3o do Reequilibrio económico-finançe:ro 	 04/03/2022 

B 	 Município 	 CORONEL 01 VIDA 

C 	 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 	 2022 

D 	 TOMADA DE PREÇOS N°05/2018 CONTRATO N°164/2028 	 ADITIVO 

ldentWicaç3o do Serviço(Entins.tivas(  

Tipo de Serviços 	 Unidade de Medida 	 -- 	 Quantidade  
SEVENTE E MERENDEIRA 20 HORAS SEMANAIS 	POSTODESERVIÇO_f,  

Dados inara nonrocuojo dou COatou r.f.roct.s à,ein.a4o.obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 	 í 	 Recepção e Triagem de resido sólidoorgársico 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 	 5192.10 	1  _____________ 

3 Salino Nominativo da Categoria Profissional 	 RI 657,64 	ES 0,00 6$ 0,00 	RI 0,00 

4 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) 	
SERO. LIMPEZA E 

1 	MERENDEIRA 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 	 1 	1-fev/2021  

MÓDULO 3 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

1 COMPOSIÇÃO DAREMUNERAÇÃO % : 
SERV.LIMPEZAJ 

E MERENDEIRA 
- o o 

A Salário Base  RI 	657,68 RI 	- RI 	- RI 	- 

8 Adicional Acumulo de Função 0,00% RI 	300,17 RI 	- RI 	- RI 	- 

C Adicional Insalubridade O RI 	- RI 	- RI 	- RI 	- 

D Adicional Noturno 000% RI 	- RI 	- 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% RI 	- R$ 	- 
Adicional de Hora Entra rio Feriado Trabalhado 0,00% RI 	- RI 	- RI  

G Outros (especificar)  RI 	- RI 	. RI  

TOTAL DO MÓDULOS [RI 	757,85 RI 	 3 9$  

MÓDULO S - ENCARGOS E BENEPICIOS ANUAIS, MENSAIS  DIÁetOS  

Sszbmódulo 2.1 -13° Salário, Férias. Adicional de Férias 
SERV. LIMPEZA 

E MERENDEIRA 
, o 	 o 

A 13 )Décimo-terceiro( salário 8,33% RI 	63,13 RI 	- RI 	- 	RI 	- 	- 

6 Férias e Adiciona! de Férias 13.11% RI 	04,20 RI 	- RI 	- 	RI 	- 

TOTAL SIJBMÓDULOZ.S  19,44% RI 	147,321 RI RI 	 9$ 	- 

Submódulol.2-OPS, FGTS e Outras Contribuições 
SERV. LIMPEZA 

E MERENDEIRA 
- o o 

A INSS - 20,00% RI 	151,57 RI 	- RI 	- RI 	- 

8 1NS5 (Empresa) RAT 100% RI 	7,58 RI 	- RI 	- RI 	- 

O Salário Educação 2,50% RI 	18,95 RI 	- RI 	- RI 	- 

D SAT 3,00% RI 	2274 RI 	- RI 	- RI 	- 

E SESC ouSESI 1,50% RI 	11,37 RI 	- RI 	- RI 	- 

SENAI -SENAC 1,00% RI 	7,58 RI 	- RI 	- RI 	- 

O SEERAE 0,60% RI 	4,55 RI 	- RI 	- RI 	- 

H INCRA 0,20% RI 	1,52 RI 	- RI 	- RI 	- 

FGTS 8,00% RI 	60,63 RI 	- RI 	- RI 	- 

MULTA FGTS (Denicional) 4,54% RI 	2.75 RI 	- RI 	- RI 	- 

INSS SOBRE 132 SALÁRIO 20,00% RI 	12.63 RI 	- RI 	- RI 	- 

M INSS (Empresa Sobre 130) RAT 1.00% RS 	0,63 RI 	- RI 	- RI 	- 

N INSS SOBRE FÉRIAS E ADICIONAL de FÉRIAS 20,00% RI 	16,84 RI 	- RI 	- RI 	- 

O INSS (Empresa Sobe férias eadicional deferias) RAT 1,00% RI 	0,63 RI 	- RI 	- RI 	- 

P PPRA- FCMSO- LTCAT - FPP . ASO 6$ 	13.50 RI 	13,50 RI 	- RI 	- RI 	- 

TOTAL SIJBMÓDULO 2.2  9$ 	333,43 9$ 	- 9$ 	- 9$ 

VALOR POR COLABORADOR 
COLABORADORES 

UMI'EZ8, 

E MERENDEIRA 
o o o 

A Transporte TURNO úNICO 	 R$ 	 65,44 O RI 	65,44 RI 	- RI 	- RI 	- 

Auxílio-Refeição/Alimentação 500-20% 	- OS 	400,00 RI 	- RI 	- RI 

C Assistência Médica e Familiar . RI 	71,50 RI 	- R$ 	- RI 	- 

o Assistência Social e Familiar ' RI 	23,50 RI 	- RI 	- RI 	- 

E Fundo de Formação Profissional . RI 	23,50 RI 	- RI 	- RI 	- 

Outros - RI 	23,50 R$ 	- RI 	- RI 	' 

TOTAL SUSMÓDULO 2.3  9$ 	607,44, RI 	- RI 	- RI 	- 	3 
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS, BENEF(CIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  

MóduloS - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diários 
SERV. LIMPEZA 

E MERENDEIRA 
o o o 

2.1 1139 Salário, Férias e Adicional de Férias 147,32 - - 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 33345 - - 

2.3 Benefícios Mensais e Diários  607,44 - 

TOTAL DO MÓDULOS 1.068,20  

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % 
SERV. LIMPEZA 

 
E MERENDEIRA 

o o 

A Aviso Prévio Indenizado 	 - 0.46% 3,49 0,00 0,00 0,001 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0314 0,23 0,00 0,00 0,00 1  

C Multa do FGTS e Contribuição social sobre a Aviso Ponn,a indenizado 4.35% 2,64 0.00 0.00 0.001. 

o Aviso Prévio Trabalhado 194% 14,701 0,00 0,00 0,00 

E Incidência dos encargos do submódulo 7.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% 5,38 0 '0o1 0,00 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 3 26,43 0,00 0,00k 0,00 
çm 



MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo4.l - Ausências Legais % 
SERV. UMPEZA 

E MERENDEIRA 
o o o 

A Ferias  0,08% 0,61 0,00 0,00 0,001  
8 Ausências Legais 1,63% 12,35 0.00 0,00 0,00 
C Licença Paternidade 0,01% 0,15 0,00 0,00 0,00 
D Ausência por Acidente de Trabalho 0,33% 2,50 0,00 0.00 0.00 
E Afastamento Maternidade 0,06% 0,45 0,00 0,00 0,00 

Outros (especificar) 	 j _0,00% 0,00 0,00 - 0,00 0,00 
TOTAL SUBMÓDULD 4.1 	 ] 2,12% 16,06 0,00 0,00 0,00 

Submódulo 4.2- Intrajornada SERV. UMPEZA 

E MERENDEIRA 
o o 	 o 

A 	 Intervalo para Repouso ou Alimentação   0,00 0,00 0,001 	 0.00 
TOTAL SUBMÓDULO 4.2  0,00% 	 0,00 0,00 0,00 	 0.00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente SERV. LIMPEZA 

E MERENDEIRA 
o o 

4.1 Ausências Legais P5 	26,06 P5 	- 0,00 0,00 
4.2 	 jintrajornada  P5 	- RS 	- 0,001 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4   6$ 	16,06 6$ a001 400 

MÓDULOS - INS&IMOS DIVERSOS 

3 INSUMOS DIVERSOS 
SERV. LIMPEZA 

E MERENDEIRA 
o o o 

A  Uniformes eEPl 

Discriminação Unidade 
Fator 

utilização 

Preço  

unitário 

Ai UNIFORME unidade 1,00 5338 - R$ 	13,3-8 P5 	- R$ 	- 0,00 

AZ EQUIPAMENTOS unidade 1,00 27,20 - P5 	27,20 P5 	- R$ 	- 0,00 

AS Capacete unidade 0,00 - P5 	- P5 	- P5 	- 0,00 

A.4 Botina de segurança c/ palmilha aço par 0,51) - - Es 	- P5 	- R$ 	- 0.00 

A.5 Capa de chuva unidade 0,00 - - R$ 	 - R$ 	- P5 	- 0,00 

A.6 Colete reflexivo unidade 0,00 - - R$ 	- R$ 	- P5 	- 0,00 

A.7 Luva de proteçio 0,00 - - P5 	- R$ 	- P5 	- 0,00 

A.8 Respirador semifacial 	1 poeira e gases unidade 0,00 - - RS 	- R$ 	- R$ 	- 0,00 

A,9 Protetor solar FF330 
frasco 

- 
lSOg  

- R5 	- R$ 	- 0,00 

AiO Outros - 
TOTAL DO MÓDULOS 6$ 	40,581 R$ 	. 0,00 0,00 

QUANTIDADE DE EMPREGADOS 
i.00l 0,001 0,00 0,00 

VALOR TOTAL DOS EMPREGADOS R$ 	1.929,12 ' 	11$ 	- - 13,00 L 	0,00 

TOTAL DO CUSTO DOS EMPREGADOS 
1.929,12 1 R$ 1 0.001 0,  00 

1.929,12 

Planilha Anexe 'Módulo 6. MANUTENÇÃO DO IMOBILIZADO E RETORNO DO CAPITAL INVESTIDO 

6 MANUTENÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
VALOR (R$) 

MENSAL 

A depreciação, manutenção, combustível, e outros..  

AO Depreciação P5 

A.2 Remuneração do Capital Investido R$ 

A.3 Impostos e Seguros  R$ 

A.4 Consumos R$ 

A.5 manutenção -  R$ 

TOTAL P5 

TOTAL DO MODULO 6 6$ 

MODULO 7-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

7 	 í 	 CIISTOS INt)IRFTOS TRIBuTOS F 1 IICRC) OUTROS 	 1 	qí, 	 VALOR 1541 

A Custos Indiretos Taxa de Administraçio 2,40% 46,29 

B Lucro 2,35% 4642 

C TRIBUTOS 

C.1 Tributos Federais* 16,85% 435,92 

C.2 Tributos Estaduais o,o - 

C.3 Tributos Municipais (ISSQN, outros) 5% 129,35 

TOTAL DO MÓDULO 7 215,60%1 657,98 

a) Tributos % o To  o ... 

	

	 21,B5j 

200 

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4, 506+ Custos indiretos o Iucro(v Po o ,,, 	 6$ 	 2.001,83 

C) 	 P0 / (1 -To) o P1 o  .............................................................................. .R$ 	 2.527,11 

Valor dos Tributos o  P1 ' Po 	 - 	 565.28 

DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

L 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR )R5) 

A 	 Valor por unidade de medida 	 - 	 z.sv,00 

8 	 1 Valor mensal do serviço 	 J 	 2.587.10 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
Fia É ESTADO DO PARANÁ 

N( 	4 

PARECER JURÍDICO 

I. SÍNTESE DO REQUERIMENTO. 

Mediante protocolo via lDoc (Protocolo 683/2022), a empresa requerente pleiteia o 
reequilíbrio econômico financeiro do Contrato 164/2018. Para comprovação do alegado, 
anexou documentos. 

Em suma, os fatos. 

II. DO MÉRITO. 

Para que seja possível o deslinde da questão, impende esclarecer a diferença entre 
reajuste e recomposição de preços. Para tal desiderato, procurar-se-á verificar na doutrina 
pátria o que se tem dito sobre os conceitos, de modo que se possa elucida-los. 

Com o reajuste, o que se busca é alterar o valor a ser pago em função de variações de 
valores que determinaram a composição do preço. 

Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que, verbis: 

"como a equação estabelecida entre as partes é uma relação de 
equivalência entre prestações recíprocas, fica entendido que ao custo 
de uma prestação (x) - que se compõe dos encargos econômicos por 
ela aplicados e a margem de lucro remuneratório ali embutida - 
correspondem aos pagamentos (y) que a acobertam. Esta relação de 
igualdade ideal, convencionada, deve ser mantida. Assim, se os custos 
dos insumos necessários à prestação (x) sofrem elevações constantes 
- como é rotineiro entre nós -, os pagamentos (y) têm de incrementar-
se na mesma proporção, sem o que a igualdade denominada 'equação 
econômico-financeira' deixa de existir, decompõe-se." (BANDEIRA DE 
MELO, Celso Antônio, Direito Administrativo, p. 597) 

Sobre a recomposição ou revisão do preço, destacam-se, porque oportunos, os 
ensinamentos de Hely Lopes MEIRELES: 

"A revisão do contrato, ou seja, a modificação das condições de sua 
execução, pode ocorrer por interesse da própria Administração ou 
pela superveniência de fatos novos que tornem inexequível o ajuste 
inicial. A primeira hipótese surge quando o interesse público exige a 
alteração do projeto ou dos processos técnicos de sua execução, com 
aumento dos encargos ajustados; a segunda, quando sobrevêm atos do 
Governo ou fatos materiais imprevistos e imprevisíveis pelas partes 
que dificultam ou agravam, de modo excepcional, o prosseguimento e 
a conclusão do objeto do contrato, por obstáculos intransponíveis em 
condições normais de trabalho ou por encarecimento extraordinário 
das obras e serviços a cargo do particular contratado, que impõe uma 
recomposição dos preços ajustados, além do reajuste prefixado." 7 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete©coronelvividaprgov.br 	 CORONEL VIVIDA 

1 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ri 	 (iR a - ESTADO DO PARANÁ 

t 
- 

(MEIRELES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 33. Ed. São Paulo: 
Malheiros, 2007, p. 244) 

Em síntese: a) reajuste se refere ao implemento do valor pago acrescido pela variação 
dos preços dos insumos; b) a recomposição dos preços, um tanto mais ampla, em um de seus 
campos de abrangência, traduz-se na compensação dos prejuízos arcados pela ocorrência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 

Em assim sendo, todas as vezes que a equação econômico-financeira do contrato for 
abalada, passando uma das partes a sofrer um ônus excessivo perante a outra, não desejado 
quando do pacto, o princípio da pacta sunt servanda é relativizado, tendo lugar a aplicação 
da cláusula rebus síc stantibus, que ordena a necessidade de reequilibrá-la. Sendo variadas 
as espécies de fatos que podem ensejar o rompimento da equação econômico-financeira do 
contrato, variadas, também, são as formas permissivas do reequilíbrio. 

Evidencia-se que não é qualquer desequilíbrio que autoriza a revisão do contrato - há 
riscos inerentes a qualquer atividade econômica, insuficientes para motivá-la. 

Veja-se o que ensina o art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, verbís: 

"Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 
II - por acordo entre as partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual." 

Através da revisão de preços o contratado pretende repassar o aumento dos itens 
objetos do processo licitatório, por fatores alheios à sua vontade e supervenientes à 
contratação, para a Administração Pública, de maneira a reequilibrar a equação econômico-
financeira. 

Todavia, para que o pleito seja deferido, cabe à contratada demonstrar, de forma 
inequívoca, a ocorrência do fato imprevisível ou, se previsível, de consequência incalculável, 
bem assim a demonstração concreta que passou a pagar mais ao prestar o serviço ou 
fornecer o produto. 

A jurisprudência do TJPR consolidou-se no sentido de que a comprovação desses 
prejuízos deve ser cabal, com apresentação, em especial, das notas fiscais/recibos, além dos 
demonstrativos que atestem a disparidade entre preços de mercado à época da elaboração 
do cronograma físico financeiro e a data da efetiva contratação de mão de obra ou aquisição 
de insumos. 

Veja-se a decisão proferida pela Quinta Câmara Cível, na Apelação Cível n 2 . 0483929- 
4, de relatoria do Des. Luiz Mateus de Lima, j. 14/07/2009: 	

rX 
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ITê Ti 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LICITAÇÃO. 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. PLEITO DE 
APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora tenha restado demonstrado que 
houve aumento nos preços dos insumos e materiais utilizados na 
execução das obras, bem como que foram utilizados materiais em 
quantidade superior à prevista no certame licitatório, não ficou 
comprovado que tais fatos abalaram o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos." 

No caso em tela, alega a requerente que o aumento do custo dos produtos ocorreu 
após a contratação com o Município. 

Para provar suas alegações fáticas, anexou documentos, que levam ao deferimento do 
pedido. 

Desta forma, conforme as hipóteses elencadas nos dispositivos anteriormente 
transcritos, parece que o pleito encaixa-se no conceito de teoria da imprevisão, a qual se dá 
em razão da "(1..) superveniência de eventos imprevistos de ordem econômica ou que surtem 
efeitos de natureza econômica, alheios à ação das partes, que repercutam de maneira 
seriamente gravosa sobre o equilíbrio do contrato" (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso 
de Direito Administrativo, 11. ed., São Paulo: Malheiros, 1999, p.460). 

Como se pode verificar, houve a constatação da quebra da equação econômico 
financeira, de tal sorte que procede o pleito da requerente de aumento no preço dos produtos 
a que se obrigou a fornecer, reconhecendo-se devido o realinhamento no preço dos itens. 

Portanto, entende esta Assessoria Jurídica que a empresa solicitante pode fazer jus ao 
reequilíbrio pretendido. 

Assim, o Chefe do Poder Executivo deve avaliar a conveniência e oportunidade do ato, 
após averiguar se as medidas atenderão ao princípio da economicidade. 

S.M.J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 27 de maio de 2022. 

Tiago Bernardç iugín i Almeida 
OAB/PR 67.07ï 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício Interno n 2  018/2022 
	

Coronel Vivida, 21 de junho de 2022. 

De: Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Para: Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Solicitamos autorização para aditivo de prazo de 12 (doze) meses dos itens 

constantes no Contrato n 2  164/2018 da Tomada de Preço n 2  05/2018 com a empresa CTR3 

Prestadora de Serviços Ltda - EPP. 

Ressaltamos que o aditivo não terá reajuste de valores. 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

//x~ 
Carlos Lopes V 

Secretário Municipal de Administração 

&'~~ W mç 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N 2  08 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Oitavo termo aditivo ao Contrato n 2  164/2018 decorrente da Tomada de Preços n 9  05/2018, 
que entre si celebram o município de Coronel Vivida e a empresa CTR3 PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA - EPP, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG ng 5.228.761-8. 

CONTRATADA: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua XV de 

Novembro, 440 - Centro, na cidade Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  

02.375.648/0001-78, neste ato representado pelo Sr. Luiz Artur Manica, inscrito no CPF sob 

o n 9  472.976.979-15 e RG n 2  3.426.001-0. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a REPACTUAÇÃO E PRORROGAÇÃO do Contrato 

164/2018 que tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de conservação e limpeza (serventes de limpeza), serviços de copa e cozinha, 
conservação e preparação de alimentos (copeiras/merendeiras) nas escolas municipais e 
creches, nos termos da sua Cláusula Quinta - Da Repactuaço Do Contrato e na Convenço 
Coletiva de Trabalho 2022/2024, da entidade representativa da classe, Registrado no M.T.E. 

sob n 2  PR000321/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2024 e nas planilhas 

de atualização dos novos valores de salários e encargos, combinadas com os Termos Aditivos 

já firmados, fica repactuado o contrato concedendo-se acréscimo aos itens do montante A e 

B das planilhas, em anexo a este, de acordo com entendimento entre as partes. 

Parágrafo segundo: Os valores individuais a serem praticados estão demonstrados na 

Planilha a seguir, sendo que em cada item estão consignados o valor anterior e o valor após 

o acréscimo em negrito: 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, SERVIÇOS DE COPA E COZINHA, CONSERVAÇÃO E PREPARAÇÃO 

DE ALIMENTOS.  

VALOR VALOR RENA 
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO MENSAL MENSAL 

SERVENTE DE LIMPEZA, COM CARGA 

UN 
HORÁRIA DE 04:00 HORAS DIÁRIAS, DE 2.151,59 2.151,59 

186,65 / 1 1 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 2.338,24 2.338,24 / 

1  

20 HORAS SEMANAIS  

2 3 UN SERVENTE DE LIMPEZA E MERENDEIRA, 3.793,17 11.379,51 1.020,93 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COM CARGA HORÁRIA DE 08:00 HORAS 4.133,48 12.400,44 

DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA,  

TOTALIZANDO 	HORAS SEMANAIS  _40_  

SERVENTE DE LIMPEZA E MERENDEIRA, 
COM CARGA HORÁRIA DE 04:00 HORAS 2.379,90 11.899,50 

UN 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 2.587,10 12.935,50  

1 .036,00 

TOTALIZANDO 	 SEMANAIS  _20_HORAS 

VALOR TOTAL 

DIFERENÇA MENSAL  2.243,58 

Parágrafo terceiro: Considerando que os novos salários entraram em vigor a partir de 01 de 
fevereiro de 2022, conforme Convenção Coletiva do Trabalho, devido a suspensão do 

contrato e retomada dos serviços, conforme aditivos anteriores, o CONTRATANTE se 

compromete a repassar à CONTRATADA os valores complementares em função do 

acréscimo concedido, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

Mês de competência 

Valor a ser 

pago 

Valor 

devido 

Valor a 

complementar 

Fevereiro 2022 (01.02.2022 a 22.02.2022) —22 di as * 3.323,10 3.611,96 288.86 

Fevereiro 2022 (07.02.2022 a 22.02.2022) - 16 di as ** 9,123,20 9.928,16 804,96 

Março 2022 21.637,43 23.540,70 1.903,27 

Março 2022 (08.03.2022 a 22.02.2022) 15 di as *** 1.896,60 2.066,70 170.10 

Abril 2022 25.430,60 27.674,18 2.243,58 

Maio 2022 25.430,60 27.674,18 2,243,58 

Junho 2022 (01.06.2022 a 22.02.2022) - 22 dias 18.649,18 1 	20.294,34 1.645,16 

VALOR TOTAL A SER PAGO COMO COMPLEMENTAÇÃO 9.299,51 
* referen te  as serventes retomadas em janeiro. 

*1 referente as serventes retomadas em fevereiro. 

''' referente a servente retomada em março. 

Parágrafo quarto: O valor total complementar referente a repactuaço do período de 

fevereiro a junho é de R$ 9.299,51 (nove mil duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e 

um centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 23 de junho de 2022 a 22 
de junho de 2023, 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES: 
Paráerafo orimeiro: Os valores oermanecem inalterados, conforme segue: 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, SERVIÇOS DE COPA E COZINHA, CONSERVAÇÃO E PREPARAÇÃO  

DE ALIMENTOS.  

VALOR VALOR VALOR  
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO MENSAL ANUAL 
SERVENTE DE LIMPEZA, COM CARGA 

HORÁRIA DE 04:00 HORAS DIÁRIAS, DE 
1 1 UN 2.338,24 2.338,24 28.058,88 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 

20 HORAS SEMANAIS  

2 3 UN SERVENTE DE LIMPEZA E MERENDEIRA, 4.133,48 12,400,44 148.805,28 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

COM CARGA HORÁRIA DE 08:00 HORAS 

DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 

TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS  

SERVENTE DE LIMPEZA E MERENDEIRA, 
COM CARGA HORÁRIA DE 04:00 HORAS 

3 5 UN 
DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 

2.587,10 12.935,50 155.226,00 

TOTALIZANDO 20 HORAS SEMANAIS  
VALOR TOTAL 127.674,18 332.090,16 

Parágrafo segundo: Conforme demostrado na planilha acima, o valor mensal passa a ser de 

R$ 27.674,18 (vinte e sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos). 

Parágrafo terceiro: O valor total deste aditamento é de R$ 341.389,67 (trezentos e quarenta 

e um mil trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO 
O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 820.717,95 (oitocentos e vinte mil 

setecentos e dezessete reais e noventa e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n 2  164/2018 de 10 de 

setembro de 2018. 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente termo, na presença de 

duas testemunhas, em 02 (duas) vias, obrigando-se, por si e por seus sucessores a qualquer 

título, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Coronel Vivida, 21 de junho de 2022. 

Astinado de fomsa digital por 
ANDERSON MANIQUE AND€RSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO.96731109991 
Dados: 2022.06.24 14.29:21 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

g...!..... 	 .1 
Luiz Artur4(anica 

CTR3 Ptadora de Serviços Ltda - EPP 

CONTF(ATADA 

Testemunhas ................................................... 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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\x 	
Edição ri°8171 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
29 de junho de 2022 

MUNICPI0 DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 8812022. PREGÃO ELETRÔNICO n 
2312022. EMPRESA: CV Tyres Eireli, inscrita no CNPJ sob o s 	2888842310055-09 e 

Inscrição Estadual sob O r 	258487518, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO 
OBJETO: a implantação de Registro de Preços para Mura eventual aquis ição de pneus, 

Câmara s eoes que serão utilizados nos veicules dos depaítarneotOS muocpais. 
-:TT•  •E DESCOÇÂO 000. os :eT. TOTAL MÀOA 

Pesa 44 UND 255 13.120  XBRI 

.-;---- Peou ?O UNO 75.O 5.270.00 JK 
175a0R13.  

-:--- 3 Pner, 	1e5 40 uso 375.CC i5.000.00 TRIANGE 
RISC.  

-:--- Pista, 	 I9/S IÍ iND 458,00 5.555.00 APTAV 

, 6 Pnau, us 325 10 6500.r SAkuI. 
15070514  

. 7 4554 15 UNO 302.00 1J70,00 as 
18055574 

9 Pneu 16 5)50 319.00 1.055.00 TRaNGE 
14055515  

•51 Pestu O UNO 318 ,00 2.544.05 50505105 

175555 1 4.  
. 2 P550 26 UNO 305.05 500500 DJPA&E 

13P'21 550 5 0140 402.00 345670 0555 

RIO.  
IS 

- 

Poe 
215,7541 

50 UNO 653.0 34.50000 01515540CM 

•11 PORO 20 USO 53$.00 C.TRCOC 7RLsa.0i 

22065R1 6.  
-5--- PIRS 5 UNO 03500 500.05 5551 

2257557€.  
21 0040 20550 6 0501 35555 2394.00 5050.100 

5 2 3 •p'RS lo uso s 70500 110500 0€ 

54.  
24 Ps 77.00 5 050 0.50205 11.056.00 PL0005 

25 Os.o 203-5 1 lPiO 560500 2825005 1.15545 

. 2 Ri419 st-  O UNO 0217.07 02.170,00 .5 

. 25 Pneu li. liSO 152.00 1.50000 

. 31 75154 	 1 2 4. €000I.€99.0013.592.00 

1 24 
35 •C.1l..5 05 5150 95.2 3.430.00 5855 

900555.  
-5---- -sr--  2405 1.484.08 080 

8050 	 15.8 

LOS €24. 1  
-r-- so uso 218.05 

8*0 	 140 

. 30 nCamai 5 UNO 212,90 2.016.00 850 

pneu 	17.5 	L 

. 45 lo UlI2 0.3.00 570.08 550 

-5--- 
 

Prou 	 750 

RIS  
42  sisO •osce 1.832.20 60W 

p58 72.050 
R 18 

48 510190089008. 40 0002 04.50 8R008 LA 
000555  

47 80119800851*0. $0 USO 68.00 0.408.00 IA 
140524 

4'L 9090$80. p90 5 LISO 175.03 895,03 5905 

17.8 .28  
40 8004599€. 90055 5 0000 28.03 15.03 70559685 

7.50 R16 1  
52 Pr81o, 90$s 20 UNO 25.00 500.08 IA 

450 030  
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 294.704,00 (Duzentos e noventa e quatro ml setecentos e 

quatro reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 
por 12 (Doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deverão ser entregues. no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 823, 827, 861. 955. 1207, 1208, 1209. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: lSJirte Ruthes. Mariópolis. 24 de Junho de 
2022. Muroicipio de Maniópolrs. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N- 8712022. PREGÃO ELETRÔNICO e' 
230022. EMPRESA' A.M. Mendes - Acessórios . EPP, inscrita no CNPJ sob O n 
06.009.6001000105 e Inscrição Estadual sob o n 	9032093210. doravante designada 
DETENTORA DA ATA DO OBJETO a implantação de Registro de Preços para futura 
eventual aquisição de pneus. câmaras e protetores que serão utilizados nos vtrculos dos 
departamentos municipais. - - 

ITEM 1 	7iEsCeb0 905 1 	LIS 5541 TOTAL ILL.00A 

55 UNO 320.75 1157508 0105109SF 
1 95505 1 5. 5,9 

90980554556 

te. reais, 
900500 

da Cínga 
Se 	5*89 	 09 

H. 
1 '4 0190 	 41015 € USO ('oro 4 544.0 O5015 1 LuO1E 

90905034508. 

5611*, 1~ 

O1o. 4. egs. 
10, 	 SoaS. 	 a. 

20560R16 5., 

-9€ 

010500 	 09 

Odor ar .0849 

44 	 Soas, 	0o 

VALOR TOTAL DA ATA o 	 22.422,00 (Vinte e dos mil quatrocentos e viole e dos 
T6a'$). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS' A presente Ara terá vaidade por 12 
Doze> meses, a partir de sua assinatura, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 0€ produtos deverão ser entregues, no prazo rnáiurr'o 

de 15 (quinze) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 pinta> 
dos. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' Despesa 823. 827, 861, 955, 1207 	1208. 1209. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Aline Rutires. Mandpelis. 20 de Junho de 

2022. Municipio de Mariópolis. Mano Eduardo Lopes Pauleis. Prefeito Municipal. 

ioipio do II,prjoro 010.40 
Ai..(o5r.r0-temes .,ivsroIlp*',15soo,ai.rIs,sorIo5p.I,xoie5r,'r,np' 

LEI T4. 205102022 
DA1 A: 2X 

'
06A022 

sCMIiL,e: ASSO 11010,0 SInvS sptvnxo.1. xc. 	SAIr 03 renen.s, ,lvni. liv). OPA .0.0114. 
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e:e'ReTIo \.003121152 

D,NTNs 29,04.0022 
SUSIILLAiAIr.r ervd,ru iA,tiuron,i Svmrirrrorve. oSo 5o0 do rrvv000.. 451.14 LEIO. P1000 o do svn'.o' 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 00812022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO DE FORMA ONEROSA DE IMÓVEL 
ABRANGENDO TODAS AS OBRAS, BENFEITORIAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS CONTIDOS NO ACERVO DO PRÉDIO, PARA 
ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ATENDA Às POLITICAS DE SAÚDE, localizado na Rua Castro 
Alves, 0.0  698, centro, cesta cidade de Mangueininha amparado 
pela Lei Municipal 226312022 conforme especificações técnicas 
descrito no Termo de ReReréncia anexo a este edital. 
DATA DE ABERTURA: 02 de agosto de 2022 ás 09h00rnin. 
INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 28 de (anho de 
2022 às OBhOOmin. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 01 de agosto de 
2022 às 17h:OOmIe. 
LOCAL: Sede administrativa da Prefeitura Municipal, setor de 
Licitações, situado a Praça Francisco Assis Reis. 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e através do endereço 
eletrônico www.maogueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Manguelrinha, 28 de Junho de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Dorli Netto 
Presidente da Comissão de Licitação 

ALI, 
HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vIgor, 
especialmente pela Lei e. 4  10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Elétronico r io 04012022 - PMM. que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a aquisição de uma Escavadeira 
Hidráulica Nova, Zero Hora, conforme Convenio SEDU N 0  
66712622, a pedido da Secretaria de Viação desta 

Municipalidade., a empresa proponente vencedora: CAROLINE 
HANNEMANN - EIRELI, foi vencedora do item, com valor global 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

Mangueinnha. 28 de Junho de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de 

Moraes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei n.° 10.520/2002, a vista 
do Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro. resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presencial n° 04212022 - PMM, que tem 
por seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa para 
fornecimento de peças e prestação de serviços mecânicos em 
geral, para manutenção preventiva e corretiva da frota de 
máquinas pesadas desta municipalidade. as empresas 
proponentes vencedoras: CHARLENE PAZ MATIAS, foi vencedora 
do lote 01 com o percentual de 25/ (vinte e cinco por cento) de 
desconto, CAROLINE HANNEMANN EIRELI, foi vencedora do lote 
08 com o percentual de 17%(dezessete por cento) de desconto, á 
MARTINELLI EIRELI, foi vencedora dos lotes 02. 04, 05, 06 e 07 
com um percentual de 14 9/ (quatorze por cento) de desconto lote 
03, com um percentual de 13.0% (treze por cento) de desconto, lote 
09 com um percentual de 12% (doze por cento) de desconto. 

Mangueinirrrra, 28 de Junho de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNJCIP.&L DE MANGUEIRINHA 
AVtSO DE LICITAÇÃO 

EDITA!. DE CONCORRÊNCIA N' 009,2022 
O tutuoicipio de Mangscininha toma público que fará rcaIi72e. às 09:061 louras 
do dia 03 do Agasta do asia de 2022, na praça Francisco Assis Reis e5  1064 

coe Mangucirvrloa - Paraná. Brasil. CONCORRÊNCIA. sob rcglnrc de 
empreitada por preço global, tipo ooeoar preço, a provas tines e seio reajuste. 

Quantidade e Prazo de' 
Local  áa 

Objeto unidade vIs execução 
0)5 c 

medida (dias) 

Sede Rrosape de vias em c.'l,OUQ 13.884,33 m' 911 

A Pasta 1 ecoica coma mIrone tear ao coloul e seus respeclisas meaclal. 

.desdase anexas, poderá ser examinada no endereço ociosa indicado. na  

horário 	comercial, 	eu 	solicitada 	através 	da 	e-mail 

Iicioacaalistangaeirieha.pr.gav.br . Inl'annaçhes adicionais, dás idas e pedidos 

de esclarecimento deveràe ser encaminhadas A Comissão de Licitação na 

endereço ou e-mal acima mencionados - Telefone (46) 3243-8004. 

Mangu.ririnoha. 20 de junho de 2022. 

MUNIciPIO DE coeol9El VIVIDA - ESTADO PARANÁ 

PORTARIA 111 oro, ao 24 dv' i1lo do 2011. RESOLVE: 5.9. 19 . d.signaexuroissão de 
auaiiaç2n paru apreses1aDo dos espoclrilaçoe€ ,nirimos auranre a 

parecera. 051Cr$ do Pig8o Eiernónime 5012022 . Registro de preços pare futura eeventual 

aquisição de materiais destinados a manutenção rconservação da ilonscaç8a publica, 

soi.inde luminárias de lcd para atender  Secretaria de Obras, Vaç90 e Urbav,srnv a 
90 Mic, 8€ 990ae~ ,r,orraso, dsuer55i 90 amor, 9-anelo 

biSe,h0msr.00linirvrnrstir1rn!..Pr/rrrrl . 00910,0,. S,,iOoraO  e" 

 
L. ..o,,vLe,i,' $060 880409,0,90,5 a-ai. 

,en,Sm,rea.aou OnroI..'?49i, as 9405ioino 

reNocu,lioisrceari'.slrnEaLIi,oLoP 155 maces(r,,ro,c.ilIn,00ee is,p.,sa. 119159040 

sumo D,vxro.. 4, LO,€SS 11052 sIsonEs lSS.,,i. i.a,....08.o5 	 a. 

,r00045AL,veo.,n4,ui,.,Ae.040a,.Jsnor.I. , .u.C19i.ACNOS5IO)n 60101. a1'a9168e95109€ 

ao ,5. 4009000,, ., 00008.5 904,45 se..,ansSA.r.x. a. .a.o me sçAa eec ,s,rr.n..m.s 

iseoi.50,,,.8..,Sns  ai, Ei,IePC.15n90909 , ,ro-sOoCN55e60Oarl.nOn03srt80$09.Se5SeL'5 

.0- 70440061 50907500 54 (:OSTIO.sTll 5' .50541792. iELEBRO.NDci 801001180 II ML'Nt('IPIO DE 
ITSPEJ.uk.5 tIoS sri: E. e EMPeESA MFTÍAENG (:ONsnkt"t'lH€u xc: IlHeArO - ElRe:I, - 
4:PP, 1001'! €0. r 17: '01 683.55*1 - is, OwN, .90n nolaç4o. e,xodo gnh.v do o.r'pr,sr 

O3pOsI9tiA08d4 na pe.00945i do cniçc do'o hr.. do Ex,vutoro (',o,i ox,r,aI',voiskr,k lv ous'orsn 
iunpinnee.laçOa .0. 0$70 aeuin.da o FiLA. dx Frcdolar. .csforrn. pospou. . nsvon.i, docunriori 
vipou,fsaç&o n,xireS os,pA, no Edil.1 d. 1 .....d. de Pr'mçn. 190 91212020. fxa 90.rrv30OI,5 si pi.av ti,,  

,s,i~ncia do ~traio rin trati, W Inu,~ di- ~edo de 1 C' ideá de julho de 1022 para 09 ~0di, 
cemubeo de 2022. da ondA coe u reqamrenlo da ennrees. rrurnociad.i 9n ia c[c)uniun de 2022 e p,never 

IAveiao4,li55pce.cenrrcN140ic ,p.laei,rN.van000rrdll ,.5i890n2I122.uavl.lusmivc.nisoaSovxi'90 

ci, 's,oi 0.1 1 cri uari'cr,rnidadc oson n pro.'oic e. ix, n 5,606.53 ilapxje. 15'0,áe. 02 oco e Joai de 

iunh,' 032322, 
'TERMO ADt't'tVO .50 ('O,STOSJsTO 5" 297812921, €'ELEBS4AOO t22'l'ttb O MIrnocIrlo SE 

tT.NPEJ,NR,N D'OERnE E 00 EMPRESA P.NVtM,5R - c000erau'roles 00 000.55 115,8. 
CrOPtMtr €.h o55 79.0490Rti0001 - II. obina , u,,aco.LaçOc dc nnpte.a especioiiods 80 cvneniahan4a 

de pntrata de lipois xnml enaL,4,, oIi5x. , c:rat:Q. sIcririol,,. 4 700010lçSc de ni,, Ioo.Iieda, 

Puvrnssn,, I',rna, o Oora €cs.l 10.' Mainoipc do liapcj.t. 0'11s,s'. PC, do' o.,,r,i,, soar .i ..vndiçõcs o 

e4icoi5s2xs cisLoas m.cgxia as Edital d, 90e9019 Eleiriiai,, 10 0450202, de s,.rdo sAio 
roquirsnmoc dc reeqicLibria euusmônrcvo t'uc€mx,imn. .preuiilodu p0a oeoptea rx 03 IxSoi ,ku,,bv 0.2822. 
dspaTs',r1uo,divoaoM.oiv.pioodaiaa.fc.rlra03esnE0500nurisip.l.sociucnalluosui455xirlaSesta 

do sonso, fia ... rodo o .512. ,.unsas,o,i ponzirda do es oor 150.Ol1il'nv,crlc, u 05204 e dai. 1i,1. 

vinq005l4 laai.i. p.a,  ES 3u0.5e4,18 lunao.av, e o.rolosc,oa osL qsurli000. o oan.a 04890,' 
e .,9 nvoqaeno n oito c9ni€.vsl. .nndx san axebouno do 3.72". irmOs olroesla menu. doo pe. 
,vb,mxcce,eal. iriual, se voef.,nrsi,lade c.cmapee005a ra Lei n8.655'91 ]tapeiam t)'iln,Lo.00lo,Icids 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
LEI 68 2302022. DATA' 25056.2022. SÚMULA: 'ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 01 d, Lei 
51 -2815". Faço saber que 4 CCntam. Municipal do Mariópnli.. Esiu,10 lis Pil1,mIISl, iO10'LOL 

e eu Mano Eduardo Lopes Pau4.k, P1e,ic N4useopai sani0000 a seguinte Lei, ARE. 1'. 

Fica Anerada a 'cOação 00 artigo 51 da Lei 5112010 de 04 de de7oIoAIO de 2575 passando 
a vigorar coe a Seguinte redaçU Art. 51 Esta Lei entra em 0550 na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario, erro especvl ,s Leis M,i,vs,pas 55 2111050, 

'55,7895 Isom alrerecas teta Lei o 1112009I, o 531999 e ri*  480513, respeitados o, 
termos o condições  estabelecidos tecto aos beneficiados  navigéne Ia da, leis 

revogada.. ART. 2' - Esta lei entra em vigor ee Cata de sua pvrdicaçaa. revogadas as 

OiSpeNLcUes cv 0071050. Caboclo do Prefeito Munspal ris Maisipols, oro 20 de .14011v da 
2022. Macio Eduardo Lop,s Paulek - Pr.leOe Municipal. 

curoicloio DE CO500G VMDO . ESTADO 020 PARANA 
5*555 55 01 AO 090 Registro de P-oças 1' 2402022 - Pr.qlo Eletrônico 55 14.2022. Coseolarls 
esisiclpio DE CORONEL cMOS - PR . S,mO- CASA ov LIMPEZA 00500 5(1 EIRELI, CNPLI9.IF 
sob 5 0. 27.767.054,'OOVi -03. Cans.'de,.ceo , ,cio,,ç4u a, o.ienara, f ica a. mIose 05000 entra  as 

paPa., nOnCedSoo 8 toeoo$Ibno 900r.dr000 inarlose lera v 0108 352, 9 0000 do 0* 21 59 ondu ao 2022. 

o Odor touti 09,08 aOIloe é de 50 28.600 IS. °olr,r.'lovarr ,sOirnreaps .9 der. 9iSsauOuaS . Coru.id 

Visda. 21 de .000 de 2022. k'IOnrsor €0000 , 50 iie.rrre. 80101510 

A0950n ri' 55 . cororvio 55 3112021 - Pegou CioEoevo 7' 30/2020. CaoisOa'rro Usrs,eo 00 Coronai 

vivida i.n155enie 5550  O 6s05€ Moo.apei do saudo. cicoe,rad. CLINICA 00RAL E eO4.rEOnAtTCA 
De. aRrEMiO cuor0050 IA SILVA EiREL1, Criou .so s.' 10.720.I311-43 Pmroça-se a c$os.a 

doxornar,mer..st2nasna,o.Or'se julho o.?n2?a30a.isrvcv.2023.Fna.o'.o0duooea 

`^
e. sai, 0401 bas$ 'A 5800, tormento aio r,4s 00 rlla'A 04 2022. r.9 oo4.in 04 1,555, oeasasao e 5000 

09-sai 4 6€. 09 0$ (.104.50. 5140040030 p019 .sua ,asrairarta o ualOr o. eS 73.0004,00. Perno-'aoarr 
,reO,r.4,so es 0990i49 dáavIo. Coor.i v€.o,. 22 oe iu d, 2022. 50090501 54,7.0.. eair,1o. 

ADITIVO 4' 00 .0 coemos r' 18802010 - Toeraa, de Preços II' sro'201e - Coai,ar.eic, Mi.nx05o de 
Co-nn0. Vivida. co,rres,de croa PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDW - EPO, COOU 

02.375,€4oi0001.7e. cor.r base 04 cororças Coletiva do nr.b.lIu 202252024 . nas pleIAih.. do 

Oiu9iiaOÇdO cm mso 06101,5 08 68102€ 9 wc~ uorr'lLrSeaO, cOlO 00 7elrnos Oolivon, 5 Ooraao. 

11(0 r.eooEosao s mo00o 100804.odo-.a .010.0010v 905 '1055 do 0011001. A 4 O aos p99v4vos 

COsOia$0arcOO gola so rosno selaras e*0T901 00, Atiof a peco $0 21 04 155T,110 a, 2042. r,00lIelrrI 

000cesç*o Calpnsao 00 tt9il$OO, 09000 a ,s9pPn540 00 00101911 O retO'nad. 45n, oerirçoo 000ioIrrr 

aaI'oxs Ovroenen,. o CONTRATANTE 50 000lrprulroo a rneo,sa1 4 coronevrvov o, 595,8. 

xendnnor45,ol ole tsrçdc da aeésormo ceIsl,cO. O ralar Sol car,pinnell.I ,olersi ,lr a Iepoo:ue'utA 

do p05500 de 'ecer.on e l uisno é do eS 9,299.51. Pricnoga~ • u,odxn, 00 901810 por maira 1 2 ídvnh 
meses ,  de 23 09 i~ Se 2522 4 22 de 10,154 do 2023. Ow 0000005 permanecem ,reOarSOOs. O .45v 
10915011 passa es no 4. 5$ 07.674.18. o 0*101 total 0000 a.daa'509110 e a, 55 341.009,07. Pe'Isaoaono'. 

,r,CvI.00s 9. Sa5095 dd.55i,s. cue000l V'eaa. 21 ar ,ovlo re 2022. Ame-nor 1/sesso somes, 

ecunVo se ?r ,o 00110010 v 820517 - Poe'àu P,4sssv,al 0 2212550 - cur,aarar,a' Muraopo a, 
curoras Veda. cclrIa'ada CTRO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - E. CNPJ ri-  
S?.305.600sn001.me. Ce,,n base n a 000snr000 004,10. O• Tranopro 202212004 . nas plenava6 04 
45*10800450 dos russo seisees de $019005 e encargos. Our'b., 4d.59 0401 50 789008 04.S000 já FrIsadas 
Isa '.9005*00 O 80000.0 001r090eSda-se 400450,70 $05 1$10 00 eoc$0rr, O • e das pOasinas. 

cars,on,uRA sue os 00454 sel,so. 9004€." 907' 0501 pare 00 SI de S'er,xc 0. 2822. norlconn 

csronrçao Cul,eoa do t,,t,alle, O CONTRATANTE o oca'porI, a ropassar 4 CONTRATADA as 
0,100.5 001rpic9sonirso 90 SSlIÇAU do aceé,runu 8068800105, 019 01 0$ faresfa,ro 55 2022 . 15 4. ia4o 0. 
4022. O vetor 051,0Acr{SlnOOlae 90509.44 a r.pallioaçou as peRA da 14v990,o . lueeio 4 a. 5$ 
11.796.66. Pronoge..o • e'gõcsa øn r.00lrelo por ir,.s 03 ine'si 'rones. do '5 do 55 50 00 2702 a 1 8 as 
0009-Irbro 0. 2022. Os soes,. perr,aeemrrn .o00re'.aos. o saiam '5005* 045450 4 w 450 es 201.952s4. o 
04000 sal dm1, ao la,roT,rO 9 do R$ €03.e54,48. Perrr.a , 'esae, ,raOr,.das as Uma, viSossilos, C~ 

Via,Oa, 1 4 de vIla da 2022. AsOnr.cs suo,4.. Oareiu. Pele.ic. 

e.d.r:ou ut Si . DoVlI54u 'I 303021 - PIegaS Elotronsoo 1 31i2021. cona,,.sn,,' Maropei de Cvoxr,i 

VOSSa juntenori ze oiro u Fuu Carpa 'e Sasmoo. Contratada 0000E1O cv000uToevA E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EiRELI, cNP4 suei e 11.505.490/OtO1'62. Prerepa-o. a orgérsa Ou 
ocetlnio por ma i s 12 is'roi ~ % w 21 da tanino 0. 2022 , 20 a, junho a, 2023. PC., r44555'adO 5 

ooaOm ,'r0050. oor 54,0 'is iNPC, mlormele $0 novOs da 710€ de 2022, na ue5snr do 1 1 .90%. passarias o 
o.ia venS. . sal or RI 2.261,00, 5,Sa50arOs 059 $908 90108108550 O ceixr 0. 5$ 255.132,00. 
P,araoavo,, isaLlC 009945 ana,., Udussias. 00100. 500900. 20 do isnflo se 2022 Asoersun ManéQue 

Prrslo"liiIvI 1,1 iorr, cipi!iijA, 	 CNPJ8088980&V000 -43 

Rua uen,x70 j4040,06orm 	 80550 	 00014 

ERRATA DA RESOLUÇÃO NO 0012022 DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
01501 11 i SsnROu's ç,t000 0605051 ON'OIOl$SiO'lli '65(04500 socesn005u 5010050 

i 1 A.Al 01000AÇ4V co peoeeisTe rs'oirsaslaon - €5000 500 De CON001InrCVr.'OI'.'7505 

ResoluçÃo 5' 0912022 DE 20 DE JUNHO DE 2022. 

PORTARIAN' 09012022 DE 20 DE JUNHO DE 2022. 

DECRETO 5' 04512022, DE 20 DE JUNCO DE 2022. 

5 ipOe suor a averlura do Credito Adicional Suplementar o Orçarrrorv da Masiiip.O de Ssii.'la 0014 

00,10iiioI,rsrrmrimde2ou2. 

HOMOLOGAÇÃO UCI'TAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRõNICO NO 3412022, DE 27 DE 

JUNHO DE 2022. 

To r ra -se pubiica a honsoioaç55 do prvlr O coArA 1 0,1410,5 905 epigraT ooaad jod iaçSv do obero 81 

SIllpIPsas' GIO5ONi velO 5 aros- MOI - eS 180 501,00: VA'SOERL(i e008ero 511,000 85730258934 
.' 

 

MIEI - 53258690.05. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS €49  9912022. DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

c vIIr,t.04 . 6105551 ORLEi suoolol - Mti CNI'L 03.020,47010ee1'00 

EXTRATO DA AIA DE REGISTRO DE PREÇOS €9  00012022, DE 2? DE LANHO 00 2022. 

C ontratada, VANO8€LEi RoeRno FiNura ssosets•ss.o . M(i 01551 27.e80,121/3500.54 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL e' 5412022, DE ae DE JUNHO DE 2022. 

Data 000.45 Oc 1110612022 Polal ,c,  dosrim dv, 09:0085 

AVISO DE LICITAÇÃO PR(OÂO ELDTRÕNICO e' 4510022, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

Data 	ca 	sessào 	 0610512022 	vadio doces 00 	 09:0ehs 	 ,uxai dasessSv' 

1IOO://'ooeo.00rlr.r..90co,na7 ,ecOs,,on,br/ 

5 nvbiilaeao la II1p$, ao. armo " i-, 	lo 9 0009059, 5 no €.gsio teeloe reto .Ierrôr'oo 

hepsllo*'e.d'ar'n.srrurnIe.i.xon.soI.ep. onças dl' d., OU Ir. JUNHO de 000 ,,o'l,00. L,.  

- 

ee,eo 00,9€,? :i.açlsopa i05',.504I0.cEOtaÇãOOCOi8JlvfleOCOfl "asso 0901.90905805 

90 oon8€e.nas , a .55.s0300 cosI 09, 45590 Se-ias, io90c55050004.tee. Seseeoaxna iv 

cmsebAaoLss55iesussoanllaSdooiUl55.0090*.8€de..oivPaIord& 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 059/2022. 

Processo: N 9529/2022. Dispensa N 05912022 

Município 	de 	Colombo/PR. 	CWBCARE 	PRODUTOS 	MEDICO 
Panes: HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ: 37.778.75910001.00. 

Objeto: Aquisição de frascos para administração de dieta enteral para pacientes do 
Sistema único de Saúde. 

Valor: O valor máximo da Dispensa será de R$ 10.200.00 (dez mil e duzentos reais). 

Embasamento Legal: Artigo 75-11 Lei n.l4.t33/202l. 
Data: 2810612022 

Publicado por: 
Karina dos Santos Ferreira 

Código Identificador:052FB7DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

ERRATA 
O Conselho Municipal da Assistência Social de Colombo, vem pelo 
presente corrigir a a resolução n° 016/2022 publicado no Diário 
Oficial da AMP, edição n° 2500 de 19/04/2022, Código identificador 
n° D8CA23F6 
- Sendo: 

Onde se lê: 

Art 10 - Aprovar a utilização do recurso do Fundo Municipal dos 
Direitos da Infância e da Juventude de Colombo para o custeio da 
inscrição dos participantes, sendo: de dois (2) conselheiros tutelares, 
dois (2) conselheiros de direito e (1) representante da secretaria 
executiva dos conselhos, no 12° Congressul Conselheiros Tutelares e 
Rede de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual, 
acontecerá nos dias 10 a 14 de julho de 2022 na cidade de Balneário 
Camboriú - SC. 

Leia-se: 

Art 1° - Aprovar a utilização do recurso do Fundo Municipal dos 
Direitos da Infância e da Juventude de Colombo para o custeio da 
inscrição dos participantes, sendo: de dois (2) conselheiros tutelares, 
um (1) conselheiros de direito, um (1) representante da gestão da 
secretaria municipal de assistência social e (1) representante da 
secretaria executiva dos conselhos, no 12° Congressul Conselheiros 
Tutelares e Rede de Proteção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual, acontecerá nos dias 10 a 14 de julho de 2022 na 
cidade de Balneário Camboriú - SC. 

TA TL4NNE BERNARDO DE BRITO 
Presidente Interina do CMDCA 

Colombo, 28 de junho de 2022. 

Publicado por: 
Cassia Regina Gatto Sgoda 

Código Identificador:721 5DF1E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços n° 26/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 14/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI 
EIRELI, CNPJ/MF sob o n.° 27.787.054/0001-03. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o lote 302, a partir 
do dia 27 de junho de 2022. O valor total deste aditivo é de R$ 
28.670,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 27 de junho de 2022. 	 L9 5 
A NDERSON MA NIQ UE BA RRE TO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 31/2021 - Pregão Eletrônico n° 31/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: CLINICA GERAL E 
HOMEOPATTICA DR. ARTEMIO CARDOSO DA SILVA EIRELI, 
CNPJ sob n.° 10.728.131/0001-43 Prorroga-se a vigência do contrato 
por mais 12 meses, de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023. 
Fica reajustado o valor mensal, com base no INPC, referente ao mês 
de maio de 2022, na ordem de 11,90%, passando o valor mensal a ser 
de R$ 6.154,50, totalizando para este aditamento o valor de R$ 
73.854,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO N° 08 ao Contrato n° 164/2018 - Tomada de Preços n° 
05/2018 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n° 
02.375.648/0001-78. Com  base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2022/2024 e nas planilhas de atualização dos novos valores de salários 
e encargos, combinadas com os Termos Aditivos já firmados, fica 
repactuado o contrato concedendo-se acréscimo aos itens do montante 
A e B das planilhas. Considerando que os novos salários entraram em 
vigor a partir de 01 de fevereiro de 2022, conforme Convenção 
Coletiva do Trabalho, devido a suspensão do contrato e retomada dos 
serviços, conforme aditivos anteriores, o CONTRATANTE se 
compromete a repassar à CONTRATADA os valores complementares 
em função do acréscimo concedido. O valor total complementar 
referente a repactuação do período de fevereiro a junho é de R$ 
9.299,51. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, de 23 de junho de 2022 a 22 de junho de 2023. Os valores 
permanecem inalterados. O valor mensal passa a ser de R$ 27.674,18. 
O valor total deste aditamento é de R$ 341.389,67. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 21 de junho de 2022. 

AN.DERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO N° 21 ao Contrato n° 62/2017 - Pregão Presencial n° 
22/2017 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n° 
02.375.648/0001-78. Com  base na Convenção Coletiva de Trabalho 
2022/2024 e nas planilhas de atualização dos novos valores de salários 
e encargos, combinadas com os Termos Aditivos já firmados, fica 
repactuado o contrato concedendo-se acréscimo aos itens do montante 
A e B das planilhas. Considerando que os novos salários entraram em 
vigor a partir de 01 de fevereiro de 2022, conforme Convenção 
Coletiva do Trabalho, o CONTRATANTE se compromete a repassar 
à CONTRATADA os valores complementares em função do 
acréscimo concedido, de 01 de fevereiro de 2022 a 18 de junho de 
2022. O valor total complementar referente a repactuação do período 
de fevereiro a junho é de R$ 77.796,56. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 03 (três) meses, de 19 de junho de 2022 a 18 de 
setembro de 2022. Os valores permanecem inalterados. O valor 
mensal passa a ser de R$ 201.952,64. O valor total deste aditamento é 
de R$ 683.654,48. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 32/2021 - Pregão Eletrônico n° 31/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: PROSEG CONSULTORIA E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ sob n.° 
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